LEI Nº 602, DE 30/12/75

Institui o Código Tributário do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

LIVRO PRIMEIRO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TÍTULO I

PARTE GERAL

CAPÍTULO I

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 1º - Este Código estabelece o Sistema Tributário Municipal.

Art. 2º - O Sistema Tributário Municipal é subordinado:

I – à Constituição Federal;

II – ao Código Tributário Nacional, instituído pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, demais Leis Complementares e Estatutárias de Normas Gerais de Direito Tributário;

III – às Resoluções do Senado Federal;

IV – à Legislação Estadual, nos limites da respectiva competência.

CAPÍTULO II

DOS TRIBUTOS

Art. 3º - Além dos tributos que lhe forem transferidos pela União, pelo Estado de Minas Gerais, integram o Sistema Tributário Municipal:

I – Os Impostos:

a) sobre a Propriedade Predial Urbana;

IX – atender a intimações para comparecer, pessoalmente quando necessário.

§ 1º - Inclusive nos casos de imunidade fiscal ou isenção tributária, os be4neficiados ficam sujeitos ao disposto neste artigo.

§ 2º - As informações obtidas pela autoridade fiscal têm caráter sigiloso e só poderão ser utilizados em defesa dos interesses da União, do Estado e do Município, constituindo falta grave, punível nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, sua divulgação.

CAPÍTULO IV

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS

Art. 5º - O recolhimento dos tributos far-se-á pela forma e nos prazos fixados neste Código, ou em normas regulamentares.

Art. 6º - Quando não recolhido na época determinada, o tributo ficará sujeito aos seguintes acréscimos:

I – juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês;

II – multa de mora de 10% (dez por cento) ao mês, ou fração de mês, até o limite de 40% (quarenta por cento);

III – correção monetária, observada a for5ma e índices, adotados pelo Estado de Minas Gerais.

Art. 7º - A Secretaria Municipal da Fazenda poderá imprimir talões e carnets para os conhecimentos da receita, numerados e com os elementos de autenticidades necessários à segurança dos serviços, podendo ser expedidos mecânica ou eletronicamente.

Art. 8º - O recolhimento dos tributos poderá ser feito através de entidades públicas ou privadas, devidamente autorizadas pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V

DAS RESTITUIÇÕES

Art. 9º - O sujeito passivo terá direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, nos casos previstos no Código Tributário Nacional, observadas as condições nele estabelecidas.

Art. 10 – A restituição total ou parcial de tributo abrangerá, também,  na mesma proporção, os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os referentes a infrações de caráter formal, não prejudicadas pela causa da restituição.

Parágrafo Único – A restituição vence juros não capitalizáveis de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinar.

Art. 11 – A restituição dependerá de requerimento da parte interessada, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda, cabendo recurso para Junta Municipal de Recursos.

Parágrafo Único – Para os efeitos do disposto neste artigo, serão anexados ao requerimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais poderão ser substituídos por um dos seguintes documentos:

I – certidão, em que conste o fim a que se destina, passada à vista de documento existente na repartição competente;

II – cópia fotostática ou similar, do respe4ctivo documento, devidamente autenticada.

Art. 12 – Atendendo à natureza e ao montante do tributo a ser restituído, poderá o Prefeito Municipal determinar que a restituição se processe através da forma de compensação de crédito.

Art. 13 – Quando a dívida tributária estiver sendo paga em parcelas, o deferimento do pedido de restituição somente desobriga o contribuinte, do pagamento das restantes, a partir da data da publicação da decisão definitiva, na esfera administrativa.

Art. 14 – Quando se tratar de tributos e multas indevidamente arrecadados, por motivo de erro cometido pelo fisco municipal ou pelo contribuinte, apurado pela autoridade competente, a restituição se fará “ex-officio” por representação do Secretário da Fazenda ao Prefeito Municipal, que a determinará.

Art. 15 – O pedido de restituição será sumariamente indeferido se o requerente opuser qualquer obstáculo ao exame de sua escrita ou de documentos quanto tal medida se mostrar necessária à verificação das procedência do requerimento.

CAPITULO VI

DA COMPENSAÇÃO E DA TRANSAÇÃO

Art. 16 – O Prefeito Municipal poderá autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo da obrigação tributária.

Art. 17 – É facultado à Municipalidade celebrar com sujeito passivo de obrigação tributária transação que, mediante concessões mútuas, importe em terminação de litígio e conseqüente extinção de créditos tributários, respeitado o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor  devido à Fazenda Municipal apurado na data da transação.

CAPÍTULO VII

DAS ISENÇÕES E DAS REDUÇÕES

Art. 18 – A concessão de isenções apoiar-se-á, sempre, em razões de ordem pública ou de interesse da Municipalidade e não poderá Ter caráter de favor, pessoal ou individual, dependendo de lei municipal.

Parágrafo Único – As isenções revistas anualmente, por ato do Prefeito Municipal, a requerimento do interessado, quando concedidos por prazo superior a doze meses.

Art. 19 – A isenção será obrigatoriamente cancelada quando desaparecerem os motivos e circunstâncias que a justificaram.

Art. 20 – São isentas de impostos municipais, sem prejuízo de outros benefícios expressamente previstos em lei, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados do reconhecimento da isenção, as indústrias pioneiras que se instalarem no Município.

Art. 21 – São isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana:

I – os próprios das Administrações Direta e Indireta da União, dos Estados e Municípios, quando exclusivamente utilizados em seus serviços;

II – os Partidos Políticos, quanto aos imóveis de sua propriedade, destinados ao uso próprio, decorrente de suas atividades;

III – as Instituições de Educação, de Assistência Social e Beneficentes, com personalidade jurídica, sem qualquer fim lucrativo, em relação aos imóveis de sua propriedade, destinados ao uso próprio, decorrente de suas atividades;

IV – os Templos de qualquer culto, inclusive as Lojas Maçônicas, em relação aos imóveis de sua propriedade, destinados ao exercício do culto, compreendidas as dependências destinadas à sua administração e aos serviços indispensáveis ao mesmo;

V – os ex-combatentes da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, das Marinhas de Guerra e Mercantes Brasileiras, que tenham diretamente participado de operações de guerra, ou cooperado através de missões no litoral brasileiro, quanto ao imóvel de sua propriedade e que sirva para residência própria;

VI – as Agremiações Esportivas do Município, em efetivo funcionamento, reconhecidas pelo Conselho regional de Desportos, quanto aos imóveis de sua propriedade, destinados ao uso próprio, decorrentes de atividades desportivas;

VII – As Associações Profissionais e os Sindicatos quando reconhecidos pelo Ministério do Trabalho, se sediados no Município, quanto aos imóveis de sua propriedade, destinados ao uso próprio, decorrente de atividades trabalhistas;

VIII – os servidores municipais, quanto ao imóvel de sua propriedade e que sirva para residência própria;

IX – os proprietários que pintarem seus imóveis ou assentarem passeios defronte os mesmos, com observância das normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Viação e Obras, até o mês de dezembro do ano imediatamente anterior àquele em que se solicitar a isenção.

Parágrafo Único – A isenção prevista no inciso V deste artigo, se estenderá à viúva dos ex-combatentes nele mencionados.

Art. 22 – São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I – os assalariados, definidos como empregados pela legislação trabalhista;

II – os diretores de sociedades civis ou comerciais mesmo quando não sejam sócios ou acionistas;

III – os servidores públicos federais, estaduais e municipais, inclusive das respectivas autarquias no que se refere a essa condição;

IV – os prestadores de serviço de pequena monta, assim considerados  os que auferirem receita bruta mensal inferior a 1 (uma) Unidades Fiscal do Município sujeita a verificação pela Secretaria Municipal da Fazenda;

V – os profissionais autônomos que prestarem serviços no âmbito de suas residências, sem a colaboração de terceiros;

VI – os vendedores ambulantes de bilhete de loteria;

VII – a execução, por administração, empreitada e sub-empreitada, de obras hidráulicas ou de construção civil, e os respect6ivos serviços de engenharia consultiva. Neste compreendidos a elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; a elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos  para trabalho de engenharia, quando contratados com a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e empresas concessionárias de serviços públicos.

Parágrafo Único – O disposto no inciso V deste artigo não se aplica aos profissionais cujas atividades exijam diplomação específica ou prévio registro em qualquer órgão de classe, nestes não compreendidas as organizações sindicais.

Art. 23 – Será concedida redução de 10% (dez por cento) do Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana ao contribuinte que residir em prédio próprio de valor venal inferior a 10 m(dez) Unidades Fiscais do Município, e que outro não possua, inclusive sua esposa, filho menor ou inválido.

Art. 24 – A redução será:

I – a partir do exercício em que o prédio for inscrito, quando requerida até 30 (trinta) dias após a sua inscrição;

II – a partir do ano seguinte, desde que solicitada até 31 de dezembro do exercício anterior.

Parágrafo Único – As reduções relativas ao exercício de 1976 deverão ser requeridas até 15/12/76, no caso do inciso II deste artigo.

Art. 25 – Sem prejuízo da exigência de requerimentos até 31 de dezembro de cada ano, para a concessão de redução que exija pré-requisitos, a Secretaria Municipal da Fazenda disporá sobre os documentos necessários à obtenção do benefício fiscal.

Art. 26 – As disposições relativas às hipóteses de redução do Imposto sobre a Propriedade Predial não se aplicam ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana.

Art. 27 – São isentos das Taxas de Licença e Renovação de Licença para Localização de Estabelecimentos de Produção, Indústria, Comércio e Prestação de Serviços:

I – a localização, instalação ou funcionamento de órgão das Administrações Direta ou Indireta da União, dos Estados e dos Municípios;

II – os Templos de qualquer culto;

III – a localização de Entidades Beneficentes ou Filantrópicas, por prazo que não ultrapasse 15 (quinze) dias;

IV – as Agremiações Esportivas do Município, em efetivo funcionamento, reconhecidas pelo Conselho Regional de Desportos.

Art. 28 – São isentos da Taxa de Licença para o Comércio Eventual ou Ambulante:

I – os cegos ou mutilados que exercerem o comércio, em escala reduzida;

II – os vendedores ambulantes de jornais e revistas;

III – os engraxates ambulantes;

IV – os vendedores de frutas ou verduras a domicílio, quando produzidas no Município.

Art. 29 – São isentos da Taxa de Licença para Execução de Obras Particulares:

I – a limpeza ou pintura de prédios, muros e gradís;

II – a construção de passeios, quando aprovada pela autoridade municipal competente;

III – a construção de barracões para guarda de materiais destinados a obra já devidamente aprovada pela Secretaria Municipal da Viação e Obras.

Art. 30 – São isentos da Taxa de Licença para Publicidade:

I – Os cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos, eleitorais ou filantrópicos;

II – os dísticos ou denominações de estabelecimentos, apostos nas paredes e vitrinas internas;

III – as tabelas indicativas de sítios, granjas, clubes, fazendas e as indicativas de direção de estradas;

IV – os anúncios luminosos colocados em fachadas de estabelecimentos;

V – os anúncios publicados em jornais, revistas, rádios e televisão;

VI – os volantes e panfletos de epquenas dimensões, quando distribuídos pelo anunciante.

Art. 31 – São isentos da Taxa de Expediente e Emolumentos:

I – os requerimentos de interesse dos servidores municipais;

II – os requerimentos de sepultamento de indigentes;

III – os papéis de interesse de Entidades Filantrópicas.

Art. 32 – São isentos das Taxas pela Utilização Efetiva ou Potencial de Serviços Públicos:

I – os próprios das Administrações Direta ou Indireta da União, dos Estados e dos Municípios, quando exclusivamente utilizados em seus serviços;

II – os Templos de qualquer culto;

III – as Instituições de Educação, de Assistência Social e Beneficentes, com personalidade jurídica, sem qualquer fim lucrativo, em relação aos imóveis destinados às suas sedes próprias.

CAPÍTULO VIII

DA DÍVIDA ATIVA

Art. 33 – Constitui Dívida Ativa Tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regulamente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela lei, ou por decisão final proferida em processo regular.

Parágrafo Único – A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez do crédito.

Art. 34 – O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará, obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo o caso, os dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um ou de outros;

II – a quantia devida e o modo de calcular-se a multa de mora;

III – a origem e a natureza do crédito, mencionada especialmente a disposição de lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – o número do processo administrativo do qual se originar o crédito, sendo o caso;

VI – a indicação do livro e da folha de inscrição.

Art. 35 – Serão administrativamente cancelados, por ato do Prefeito Municipal, os débitos de contribuintes que hajam falecido sem deixar bens, ou, se os deixar, forem os mesmos insuscetíveis de execução ou que pelo seu valor tornem a execução antieconômica.

Parágrafo Único – Os débitos prescritos serão cancelados, de ofício, por ato do Secretário Municipal da Fazenda.

Art. 36 – A dívida será cobrada por procedimento:

I – amigável, durante o período máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da inscrição do débito;

II – judicial.

Art. 37 – Cessa a competência da Secretaria Municipal da Fazenda para a cobrança do débito, com o encaminhamento da certidão de Dívida Ativa para cobrança amigável ou judicial.

CAPÍTULO IX

DO CASDASTRO FISCAL

Art. 38 – O Cadastro Fiscal compreende:

I – o Cadastro Imobiliário;

II – o Cadastro de Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

III – o Cadastro de Contribuintes das Taxas decorrentes do Exercício Regular do Poder de Polícia;

IV – o Cadastro de Contribuintes das Taxas pela Utilização Efetiva ou Potencial de Serviços Públicos.

§ 1º - Ato do Secretário Municipal da Fazenda determinará as taxas que devam constar do Cadastro Fiscal, relativamente aos incisos II e IV deste artigo.

§ 2º - Serão unificados, sempre que possível, os cadastros referidos neste artigo.

Art. 39 – Toda pessoa física ou jurídica, sujeita à obrigação tributária principal, deverá promover sua inscrição no Cadastro Fiscal da Municipalidade, de acordo com as formalidades exigidas neste Código ou em normas regulamentares.

§ 1º - Far-se-á a inscrição:

I – por declaração do contribuinte ou de seu representante legal, através de petição, preenchimento de ficha ou de formulário próprio;

II – de ofício, após expirado o prazo de inscrição por declaração.

§ 2º - Apurada, a qualquer tempo, a inexatidão dos elementos declarados, proceder-se-á, de ofício, à alteração da inscrição, aplicando-se as penalidades cabíveis.

§ 3º - Servirão de base à inscrição de ofício os elementos constantes do auto de infração e outros de que dispuser a Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 40 – Os pedidos de alteração ou baixa de inscrição serão de iniciativa do contribuinte e, sempre, instruídos com o último comprovante de pagamento dos tributos a que esteja sujeito, e somente poderão ser deferidos após informação do órgão fiscalizador.

Art. 41 – Serão obrigatoriamente inscritos no Cadastro de Contribuintes dos Impostos Sobre as Propriedades Predial e Territorial Urbana os imóveis existentes como unidades autônomas do Município, e os que venham a surgir por desmembramento ou remembramento dos atuais, ainda que beneficiados por isenção ou imunidade, relativamente ao tributo.

Parágrafo Único – A inscrição no Cadastro prevista neste artigo será promovida:

I – pelo proprietário ou seu representante legal;

II – por qualquer dos condôminos, em se tratando de condomínio indiviso;

III – pelos condôminos, individualmente, em se tratando de condomínio diviso;

IV – pelo compromissário comprador, no caso de compromisso de compra e venda;

V – pelo inventariante, síndico, liquidante ou sucessor, quando se tratar de imóvel pertencente a espólio, massa falida ou sociedade em liquidação ou sucessão;

VI – pelo possuidor do imóvel, a qualquer título;

VII – de ofício;

a) em se tratando de próprios das Administrações Direta e Indireta da União, dos Estados e Municípios;

b) através do auto de infração, após o prazo estabelecido para a inscrição ou comunicação de alteração de qualquer natureza, de que resulte em modificação da base de cálculo do imposto.

Art. 42 – Os proprietários ou possuidores de imóvel a qualquer título e aquele que, individualmente ou sob razão social de qualquer espécie ou natureza, exercerem atividade imobiliária no Município, estão sujeitos à inscrição obrigatória no Cadastro Fiscal.

Art. 43 – Não será concedido “habite-se” a edificação nova, nem “aceite-se” para obras em edificação reconstruída ou reformada, antes da inscrição ou atualização do prédio no cadastro próprio.

Art. 44 – O Cadastro Imobiliário será atualizado sempre que se verificar qualquer alteração decorrente de transmissão a qualquer título, parcelamento, desdobramento, remembramento, demarcação, ampliação ou medição judicial definitiva, bem como de edificação, reconstrução, reforma, demolição, ou outra iniciativa ou providência que modifique a situação anterior do imóvel.

Parágrafo Único – A alteração poderá ser requerida por qualquer interessado, desde que apresente o documento hábil exigido pela repartição comp0etente.

Art. 45 – No Cadastro de Contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, constarão, obrigatoriamente, dentre outros elementos, o nome, o domicílio fiscal e a atividade explorada pelo sujeito passivo da obrigação tributária.

TÍTULO II

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO I

DO DOMICÍLIO FISCAL

Art. 46 – É considerado domicílio fiscal do contribuinte, seu representante ou responsável pela obrigação tributária:

I – quanto à Pessoa Física, o lugar onde habitualmente reside e, sendo incerta e desconhecida a sua residência, o lugar onde exerce sua atividade ou negócio;

II – quanto à Pessoa Jurídica de Direito Privado, a localização de seu estabelecimento principal, sucursal, agência ou filiar;

III – quanto à Pessoa Jurídica de Direito Público, a localização de sua sede ou repartição;

IV – quanto ao realizador de atividades de natureza ambulante ou transitória, o local declarado para fins de cadastramento e, na ausência de declaração, o local onde for encontrado.

Art. 47 – O domicílio fiscal será, obrigatoriamente, consignado nos requerimentos, guias, declarações e outros documentos a que ficam obrigados os contribuintes, perante a Fazenda Municipal.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA

SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 48 – O Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana tem como fato gerador a propriedade, do domínio útil ou a posse do imóvel situado no Município e que não se destine à exploração agrícola, pecuária, agro-pecuária ou agro-industrial.

Art. 49 – O imposto constitui ônus real e acompanha o imóvel em todos os casos de transferência de propriedade, ou de diretos reais a ele relativos.

Art. 50 – Para os efeitos do imposto, considera-se construído o imóvel representado por edificação que possa servir para habitação, ou para o exercício de quaisquer atividades.

SEÇÃO II

DA ALÍQUOTA E DA BASE DE CÁLCULO

Art. 51 – A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, fixado na forma deste Código.

Parágrafo Único – Na determinação da base de cálculo não será considerado o valor dos bens móveis mantidos em caráter permanente ou temporário no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, comodidade ou estética.

Art. 52 – A avaliação de imóveis, para efeito de apuração de valor venal, será fixada pelo Cadastro Imobiliário e pela Tabela de Preços de Construções, estabelecidas anualmente pelo Executivo Municipal.

Parágrafo Único – A avaliação terá por base os seguintes elementos:

I – quanto ao prédio;

a) o padrão ou tipo de construção;

b) a área construída e o valor unitário do metro quadrado;

c) o número de pavimentos e, quando houver, o número de apartamentos, lojas, salas e outros compartimentos de utilização distinta;

d) os serviços públicos ou de utilidade pública existentes na via ou logradouro em que se situar o prédio;

e) e) o índice de valorização do logradouro, setor, quadra ou lote em que se situar o prédio;

f) o preço de imóveis nas últimas transações de compra e venda, realizadas nos setores respectivos, segundo o mercado imobiliário local;

g) g) o estado de conservação do prédio;

h) quaisquer outros dados informativos, obtidos pela repartição competente;

II – quanto ao terreno:

a) a área, a forma, as dimensões, a localização, a topografia e outros acidentes;

b) os fatores indicados nas alíneas “d”, “e”, “f”, “h”, do inciso anterior.

Art. 53 – Para se apurar o valor da fração ideal de terreno em que houver construção com apartamentos, lojas, salas e outros compartimentos de utilização distinta, divide-se o valor total do9 mesmo, proporcionalmente a cada condomínio, segundo o seu número e área de domínio ideal.

Art. 54 – O Prefeito Municipal constituirá uma Comissão Técnica de Avaliação integrada de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros sob a presidência do Secretário Municipal da Fazenda, com a finalidade de, anualmente, atualizar o Cadastro Imobiliário e a Tabela de Preços de Construções, observando o dispo9sto no artigo 52, ficando sua exigência para o exercício seguinte, após aprovação ao ato do Prefeito Municipal.

Parágrafo único – Não sendo atualizado o Cadastro Imobiliário e a Tabela de Preços de Construções, ou, havendo a revisão e não sendo a mesma aprovada nos termos deste artigo, continuarão em vigor os dados do exercício anterior.

Art. 55 – Aplicar-se-á o critério de arbitramento para apuração do valor venal, quando:

I – o contribuinte impedir o levantamento dos elementos necessários à fixação do valor do imóvel;

II – o prédio se encontrar fechado.

Art. 56 – O Imposto sobre a Propriedade Urbana será cobrado na base de 0,3 (três décimos por cento) sobre o valor venal do prédio, inclusive terreno, compreendidas neste, a área em que se assentar a edificação e a área livre.

§ 1º - A alíquota prevista neste artigo aplicar-se-á, também sobre o valor venal de apartamento, loja, sala ou outro compartimento de utilização distinta, inclusive sobre o valor atribuído à fração ideal do terreno.

§ 2º - Quando situados em logradouro público pavimentado, os prédios desprovidos de muro ou gradil estarão sujeitos ao imposto acrescido de 20 % (vinte por cento), e, com igual acréscimo, na falta de passeio.

Art. 57 – Quando o cadastramento de qualquer prédio, cuja construção não tenha sido requerida nos termos da legislação aplicável, serão exigidas as taxas devidas e não pagas, cobradas pelos valores fixados na data do cadastramento, regularizando-se a situação do imóvel.

SEÇÃO III

DOS CONTRIBUINTES

Art. 58 – Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor, a qualquer título.

Parágrafo Único – A condição de contribuinte repousará, sempre que possível, no proprietário.

Art. 59 – O Imposto é devido:

I – por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos  possuidores indiretos;

II – por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos demais, inclusive do possuidor direto.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo ser aplica ao espólio dos contribuintes nele referidos.

SEÇÃO IV

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 60 – O lançamento do imposto é anual, sempre que possível em conjunto com os demais tributos, e será feito um para cada imóvel, com base nos elementos constantes do cadastro Imobiliário.

Parágrafo Único – Considera-se ocorrido o fato gerador em 1º de janeiro do exercício a que corresponda o lançamento, ressalvado o caso de prédio novo, cujo fato gerador ocorrerá na data em que for expedido o “habite-se”.

Art. 61 – As alterações no lançamento, na ocorrência de ato ou fato que as justifiquem, serão feitas no curso do exercício, mediante processo próprio e por despacho da autoridade competente.

Art. 62 – Não sendo cadastrado o imóvel, por omissão de sua inscrição, o lançamento será feito em qualquer época, por ato de infração, com base nos elementos que a repartição fiscal coligir, esclarecida esta circunstância no termo da inscrição.

Art. 63 – O lançamento será feito em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do possuidor do imóvel.

Parágrafo Único – Também será feito o lançamento:

I – no caso de condomínio indiviso, em nome de todos,  alguns ou de um só dos condôminos, pelo valor total dos tributos sendo o débito arrecadado globalmente;

II – no caso de condomínio diviso, em nome de cada condômino, na proporção de sua parte pelo ônus do tributo;

III – em nome do espólio, quando o imóvel estiver sujeito a inventário ou arrolamento;

IV – em nome da massa falida ou da sociedade em liquidação, quando for o caso, devendo os avisos ou notificações serem enviados aos seus representantes legais.

Art. 64 – Os contribuintes terão ciência do lançamento por meio de notificações ou de editais afixados no local destinado à publicação dos atos oficiais do Município.

§ 1º - Excepcionalmente, o edital previsto neste artigo poderá consistir em convocação genérica dos contribuintes, por meio da qual os avisos de lançamento sejam colocados à disposição dos mesmos, em locais previamente determinados.

§ 2º - Serão obrigatoriamente, cientificados por edital pela imprensa os contribuintes cujos domicílios fiscais sejam incertos ou desconhecidos.

Art. 65 – O pagamento do imposto, bem como das taxas com ele lançadas, poderá ser efetuado em até 4 (quatro) parcelas de igual valor, observado o calendário a ser fixado em Decreto do Executivo Municipal.

Parágrafo Único – Pagos os tributos de uma só vez até a data de vencimento da 1ª (primeira) parcela, o contribuinte terá direito a um desconto de 10% (dez por cento) sobre o total lançado.

Art. 66 – No caso de lançamento suplementar, será de 30 (trinta) dias o prazo para pagamento do imposto devido, contados da data da cientificação do contribuinte.

Parágrafo Único – O contribuinte que, notificado para pagamento do tributo, dele reclama no prazo legal, sendo-lhe favorável a decisão, terá direito ao parcelamento ou desconto, consoante o disposto no artigo 65 e seu parágrafo único.

CAPÍTULO III

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA    

SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 67 – O imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel não edificado situado no Município, assim entendido o solo, com exclusão de qualquer benfeitoria.

Art. 68 – O imposto constitui ônus real e acompanha o imóvel em todos os casos de transferência de propriedade, ou de direito a ele relativos.

Art. 69 – Nas glebas ou terreno não loteados, não aproveitados em qualquer atividade agrícola, pecuária, agro-pecuária ou agro-industrial, será considerado lote, para fins de tributação, cada área correspondente a 500,00 m²  (quinhentos metros quadrados).

Art. 70 – Para os efeitos deste código, os lotes serão classificados segundo critério decrescente de setor, quadra, lote, sub-lote e outros detalhes técnicos que melhor definam sua classificação.


SEÇÃO II

DA ALÍQUOTA E DA BASE DE CÁLCULO

Art. 71 – A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, fixado na forma deste Código.

Art. 72 – A avaliação de imóveis, para efeito de apuração do valor venal, será fixada pelo Cadastro Imobiliário e pela Tabela de Preços de Lote, estabelecidos anualmente pelo Executivo Municipal.

Parágrafo Único – A avaliação terá por base os seguintes elementos:

a) a área, a forma, as dimensões, a localização, a topografia e outros acidentes;

b) os serviços públicos ou de utilidade pública existentes na via ou logradouro, em que se situar o terreno;

c) o índice de valorização do logradouro, setor, quadra ou lote em que se situar o terreno;

d) o preço de imóveis nas últimas transações de compra e venda, realizada nos setores respectivos, segundo o mercado imobiliário local;

e) quaisquer outros dados informativos, obtidos pela repartição competente.

Art. 73 – O Prefeito Municipal constituirá um Comissão Técnica de Avaliação, integrada de, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco)  membro, sob a presidência do Secretário Municipal da Fazenda, com a finalidade de, anualmente, atualizar o Cadastro Imobiliário e a Tabela de Preços de Lotes, observado o disposto no artigo 72 e parágrafo único, ficando sua vigência para o exercício seguinte, após aprovação por ato do Prefeito Municipal.

Parágrafo Único – Não sendo atualizados o Cadastro Imobiliário e a Tabela de Preços de Lotes, ou, havendo a revisão e não sendo a mesma aprovada nos termos deste artigo, continuarão em vigor os dados do exercício anterior.

Art. 74 – O Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana será cobrado na base de 1% (um por cento) sobre o valor venal do terreno.

§ 1º - O imposto de que trata este artigo será cobrado na base de 2% (dois por cento) sobre a Unidade Fiscal quando se tratar de loteamentos aprovados pela Municipalidade, quanto aos lotes não alienados nem prometidos à venda.

§ 2º - Lotes ou glebas não excedentes de 10.000 m² (dez mil metros quadrados) utilizados para jardins em habitações coletivas, hospitais, educandários, praças de esportes, estabelecimentos assistenciais, recreativos, artísticos  ou culturais, gozarão de uma redução de 50% (cinqüenta por cento) nos respectivos lançamentos, desde que comprovada a sua finalidade pelo órgão competente.

SEÇÃO III

DOS CONTRIBUINTES

Art. 75 – Contribuintes do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor, a qualquer título.

Parágrafo Único – A condição de contribuinte repousará, sempre que possível, no proprietário.

Art. 76 – O imposto é  devido:

I – por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos possuidores indiretos;

II – por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos demais, inclusive do possuidor direto.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo se aplica ao espólio dos contribuintes neles referidos.

SEÇÃO IV

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 77 – O lançamento do imposto será sempre coincidente com o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana.

Parágrafo Único – Para lançamento e arrecadação do imposto, aplicar-se-á, no que  couber, o disposto na Seção IV, Capítulo II, deste Título.

CAPÍTULO IV

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 78 – O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, der serviço relacionado neste Capítulo.

Parágrafo Único – A incidência do imposto independe do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas à atividades, bem como do resultado financeiro do prestador de serviços.

SEÇÃO II

DA ALÍQUOTA E DA BASE DE CÁLCULO

Art. 79 – A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, que, na hipótese da prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal de contribuinte, será a Unidade Fiscal do Município.

Parágrafo Único – O preço do serviço será obtido pela receita mensal do contribuinte, quando se tratar a prestação de serviço de caráter permanente, ou pelo preço cobrado quando se tratar de prestação de serviço de caráter eventual.

Art. 80 – O imposto devido pelo contribuinte, em decorrência da prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal, será cobrado da seguinte forma:

I – 1 (uma) Unidade Fiscal do Município, em relação aos autônomos liberais;

II – 75% (setenta e cinco por cento) de 1 (uma) Unidade Fiscal do Município, em relação aos autônomos não liberais.

Parágrafo Único – Quando a prestação de serviços pelo profissional autônomo, não ocorrer sob a forma de trabalho pessoal e, verificada a hipótese prevista no parágrafo único do artigo 79 deste código, o imposto terá como base de cálculo o preço de serviço aplicando-se a alíquota prevista para a atividade exercida.

Art. 81 – Quando os serviços a que se referem os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 11, 12 e 17 da lista tratante  do artigo 95 deste código forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma prevista no artigo anterior, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável à espécie.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica às sociedades em que exista:

I – sócio não habilitado ao exercício da atividade principal da sociedade;

II – sócio pessoa-jurídica;

III – mais de 2 (dois) empregados profissionalmente não habilitados ao exercício da atividade correspondente aos serviços prestados pela sociedade.

§ 2º - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no parágrafo anterior, a sociedade pagará o imposto, tornando-se como base de cálculo o preço do serviço.

Art. 82 – Na prestação dos serviços a que se referem os itens 9 e 20 da lista constante do artigo 95 deste código, o imposto será calculado sobre o preço cobrado, deduzidas as parcelas correspondentes:

I – ao valor dos materiais fornecidos pelo portador dos serviços;

II – ao valor das sub-empreitadas, já tributadas pelo imposto.

Art. 83 – Ficam estabelecidas as seguintes alíquotas para cobrança:

I – diversões públicas, 10% (dez por cento);

II – demais serviços constantes da lista a que se refere o artigo 95 deste Código, 2% (dois por cento).

Art. 84 – Quando o volume, a natureza ou modalidade da prestação do serviço se revestir de condições excepcionais para a obtenção do seu preço, a sua base de cálculo poderá ser fixada por estimativa, a critério da autoridade administrativa, observadas as normas a serem determinadas por Decreto.

§ 1º - Em caso de diversões públicas e similares, nas quais, pelo seu caráter eventual e pela situação de fato, a utilização dos critérios normais de lançamento possa ensejar evasão ou dificuldades na arrecadação, poderá ser estimado o valor do preço do serviço e pago o tributo por antecipação.

§ 2º - Para realização de espetáculos de fins científicos, culturais ou artísticos, promovidos por entidades locais, o contribuinte poderá optar pelo pagamento por estimativa, que será fixada pelo Secretário Municipal da Fazenda, atendidas a natureza do espetáculo, a destinação do produto da sua receita e a condição financeira e econômica da sociedade promotora.

Art. 85 – O preço dos serviços poderá ser arbitrado, sem prejuízo das penalidades cabíveis, nos seguintes casos e outros que a lei especificar:

I – quando o contribuinte não exibir à fiscalização os elementos necessários à comprovação da receita apurada, inclusive nos casos de inexistência, perda ou extravio dos livros ou documentos fiscais;

II – quando houver fundadas suspeitas de que os documentos fiscais não refletem o preço real dos serviços, ou quando o declarado for notoriamente inferior ao corrente na praça;

III – quando o contribuinte não estiver inscrito.

Art. 86 – Nas hipóteses previstas no artigo anterior, a base do cálculo será ar5bitrada em valor não inferior à soma das seguintes parcelas, acrescidas de 30% (trinta por cento):

I – o valor das matérias primas combustíveis e outros materiais consumidos  ou aplicados;

II – a folha mensal de salários pagos, adicionada de honorários ou pro-labore de diretores e, ainda, retiradas, a qualquer título, de proprietários, sócios ou gerentes;

III – o aluguel mensal do imóvel, das máquinas e dos equipamentos, ou quando próprios, 1% (um por cento) do valor dos mesmos;

IV – as despesas mensais com fornecimento de água, luz, força e telefone.

SEÇÃO III

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

Art. 87 -  O contribuinte do imposto é o prestador do serviço.

Parágrafo Único – Considera-se prestador de serviço o profissional autônomo ou a empresa que exerça, em caráter permanente ou eventual, quaisquer das atividades constantes da lista a que se refere o artigo 95 deste código;

Art. 88 – O contribuintes que exercer mais de uma atividades, em caráter permanente ou eventual, ficará sujeito ao imposto que incidir sobre uma delas.

Art. 89 – Todo aquele que se utilizar do serviço prestado por empresa ou profissional autônomo, sob a forma de  trabalho remunerado, deverá exigir, na ocasião do pagamento, a apresentação da inscrição ou comprovante de recolhimento do Fisco Municipal.

§ 1º - Não sendo apresentado certificado de inscrição ou comprovante de recolhimento, aquele que se utilizar do serviço descontará, no ato do pagamento, o valor do tributo correspondente à alíquota prevista para a respectiva atividades, recolhendo-o até o último dia útil do mês subsequente, aos cofres municipais.

§ 2º - Na hipótese de não efetuar o desconto previsto no parágrafo anterior, ficará o tomador do serviço responsável pelo pagamento correspondente ao tributo não descontado.

Art. 90 – Para os efeitos deste Código, entende-se:

I – por empresa:

a) toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive a sociedade civil ou de fato que exercer atividade econômica de prestação de serviços;

b) a firma individual da mesma natureza;

II – por profissional autônomo:

a) o profissional liberal, assim considerado todo aquele que realize trabalho ou ocupação intelectual, com objetivo de lucro ou remuneração;

b) o profissional não liberal que desenvolva uma atividade lucrativa de forma autônoma.

Parágrafo Único – Equipara-se a empresa, para efeito de pagamento do imposto, profissional autônomo que:

a) utilizar mais de 2 (dois) empregados, a qualquer título, na execução direta ou indireta dos serviços por ele prestados;

b) não comprovar a sua inscrição no Cadastro de Contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

SEÇÃO IV

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 91 – O lançamento será efetuado por homologação, devendo o contribuinte antecipar o recolhimento do tributo, sem prévio exame da autoridade administrativa, na forma e nos prazos previstos neste Código.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo se aplica, igualmente, ao contribuinte sujeito ao pagamento por alíquotas fixas.

Art. 92 – Ressalvadas as hipóteses expressamente previstas nesta Lei, o recolhimento de imposto a se efetuar no órgão Fazendário Municipal ou entidades autorizadas, ocorrerá:

I – anualmente, em duas parcelas de igual valor, vencíveis em 31 de maio e 31 de outubro, no caso das atividades referidas nos artigos 80 e 81 “caput”;

II – mensalmente, pelo contribuinte ou responsável, até o dia 30 do mês subsequente ao que ocorrer o fato gerador, em se tratando de serviços tributados com base na receita bruta;

III – no primeiro dia útil subsequente à ocorrência do fato gerador, no caso de diversões públicas, quer se trate de recolhimento pelo contribuinte ou responsável.

Parágrafo Único – Para fins do disposto nos incisos deste artigo, o contribuinte que iniciar suas atividades no segundo semestre, ou terminá-las antes de transcorrido o primeiro, ficará sujeito apenas ao pagamento vencível no semestre correspondentes.

Art. 93 – Independentemente dos critérios estabelecidos no artigo anterior, poderá o Secretário Municipal da Fazenda, atendendo à peculiaridade de cada atividade e às conveniências do fisco e do contribuinte, adotar outras modalidades de recolhimento.

Art. 94 – As guias de recolhimento, declarações e quaisquer outros documentos necessários ao cumprimento do disposto neste Capítulo, obedecerão aos modelos aprovados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 95 – As atividades e serviços mencionados neste Código, sujeitos ao imposto de que trata este Capítulo, são os seguintes relacionados:

01 – Médicos, dentistas e veterinários.

02 – Enfermeiros, protéticos, obstretas, ortópticos fonoaudiólogos, psicólogos.

03 – Laboratórios de análises clínicas e eletricidade médica.

04 – Hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto-socorros, bancos de sangue, casas de saúde, casas de recuperação e repouso sob orientação médica.

05 – Advogados.

06 – Agentes da propriedade industrial.

07 – Agentes da propriedade artística ou literária.

08 – Peritos e avaliadores.

09 – Tradutores e intérpretes.

10 – Despachantes.

11 – Economistas.

12 – Contadores, auditores, guarda-livros e técnicos em contabilidade.

13 – Organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, financeira ou administrativa (exceto os serviços de assistência técnica prestados a terceiros e concernentes a ramos de indústria ou comércio explorados pelo prestador de serviço).

14 – Datilografia, estenografia, secretaria e expediente.

15 – Administração de bens ou negócios, inclusive consórcios ou fundos mútuos para aquisição de bens (não abrangidos os serviços executados por instituições financeiras).

16 – Recrutamento, colocação ou fornecimentos de mão de obra, inclusive por empregados do prestador de serviços ou por trabalhadores avulsos por ele contratados.

17 – Engenheiros, arquitetos, urbanistas.

18 – Projetistas, calculistas, desenhistas, técnicos.

19 – Execução por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços).

20 – Demolição, conservação e reparação de edifícios (inclusive elevadores neles instalados), estradas, pontes e congêneres ( exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços).

21 – Limpeza de imóveis.

22 – Raspagem e lustração de assoalhos.

23 – Densinfecção e higienização.

24 – Lustração de bens imóveis (quando o serviço prestado ao usuário final do objeto lustrado). 

25 – Barbeiros, cabeleiros, manicures, pedicures, tratamento de pele e outros serviços de salão de beleza.

26 – Banhos, duchas, massagens, ginástica e congêneres.

27 – Transporte e comunicações, de natureza estritamente municipal.

28 – Diversões públicas:

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, “taxidancings” e congêneres;

b) exposições, com cobrança de ingressos;

c) bilhares, boliches e outros jogos permitidos;

d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres;

e) e) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem participação de espectador, inclusive as realizadas em auditórios de estações de rádio;

f) execução de música, individualmente ou por conjuntos;

g) fornecimento de música mediante transmissão, por qualquer processo.

29 – Organização de festas e “bufets” (exceto o fornecimento de alimentos e bebidas).

30 – Agências de turismo, passeios e excursões, guias de turismo.

31 – Intermediação, inclusive corretagem de bens móveis e imóveis, exceto os serviços mencionados nos itens 58 e 59.

32 – Agenciamento e representação de qualquer natureza, não incluídos no item anterior e nos itens 58 e 59.

33 – Análises técnicas.

34 – Organização de feiras de amostras, congressos e congêneres.

35 – Propaganda e publicidade, inclusive planejamento de campanhas ou sistemas  de publicidade; elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários;divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer meio.

36 – Armazens  gerais, armazens frigoríficos e silos; carga, descarga, arrumação e guarda de bens, inclusive guarda-móveis e serviços correlatos.

37 – Depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos feitos em bancos ou outras instituições financeiras).

38 – Guarda e estacionamento de veículos.

39 – Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quando incluído no preço da diária ou mensalidade, fica sujeito ao imposto).

40 – Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, aparelhos e equipamentos (quando a revisão implicar em consertos ou substituição de peças, aplica-se o disposto no item 41).

41 – Conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive, em qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de máquinas e aparelhos).

42 – Recondicionamento de motores (exceto o valor das peças fornecidas pelo prestador de serviços).

43 – Pintura de objetos não destinados a comercialização ou industrialização (exceto os serviços relacionados com imóveis).

44 – Ensino de qualquer grau ou natureza.

45 – Alfaiate, modistas e costureiros, quanto aos serviços prestados ao usuário final, quando o material, salvo o de aviamento, seja fornecido pelo usuário.

46 – Tinturaria e lavanderia.

47 – Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, acondicionamento e operações similares de objetos não destinados à comercialização ou industrialização.

48 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do serviço exclusivamente com material por ele fornecido (excetua-se a prestação do serviço ao Poder Público, a autarquias, e a empresas concessionárias de produção e energia elétrica).

49 – Colocação de atapete e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do serviço.

50 – Estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive revelação, ampliação, cópia e reprodução; estúdios fotográficos e de gravação de sons e ruídos, inclusive dublagem.

51 – Cópias de documentos e outros papéis, plantas e desenhos, por qualquer processo não incluído no item anterior.

52 – Locação de bens móveis.

53 – Composição gráfica clicheria, zincografia, litografia e folitografia.

54 – Guarda, tratamento e amestramento de animais.

55 – Florestamento e reflorestamento.

56 – Paisagismo e decoração (exceto o material fornecido para execução).

57 – Recauchutagem ou regeneração de pneumáticos.

58 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio e de seguros.

59 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de quaisquer títulos (exceto os serviços executados por instituição financeiras, sociedades distribuidoras de títulos e valores, e sociedade de corretores, regularmente autorizadas a funcionar).

60 – Encadernação de livros e revistas.

61 – Aerofotogrametria.

62 – Cobranças, inclusive de direitos autorais;

63 – Distribuição de filmes cinematográficos.

64 – Distribuição e venda de bilhetes de loteria.

65 – Empresas funerárias.

66 – Taxidermistas.

SEÇÃO V

DA ESCRITA E DO DOCUMENTO FISCAL

Art. 96 – O contribuintes fica sujeito a manter escriturados, e em dia, os livros e documentos fiscais de controle de renda.

SEÇÃO VI

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO

Art. 97 – Considera-se local da prestação dos serviços:

I – o estabelecimento do prestador, ou, na falta deste, o seu domicílio;

II – no caso de construção civil ou de obras hidráulicas, o local onde se efetuar a prestação, observada as exceções previstas no artigo 22, VII, deste Código.

Art. 98 – Caracterizam-se como estabelecimentos autônomos os pertencentes ao mesmo contribuinte, que funcionem em locais diversos.

§ 1º - Não serão considerados como locais diversos, dois ou mais imóveis contíguos, nem vários pavimentos de um mesmo imóvel com comunicação interna.

§ 2º - Cada estabelecimento do mesmo contribuintes é considerado autônomo, para efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto relativo à atividade nele desenvolvida, respondendo o contribuinte pelos débitos, acréscimos e penalidades referentes a quaisquer deles. 

CAPÍTULO IV

DAS TAXAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 99 – As taxas cobradas pela Municipalidade têm como fato gerador o exercício regular do Poder de Polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos.

SEÇÃO II

DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA

Art. 100 – As taxas de que trata esta Seção, são devidas à vista do conjunto de atribuições concedidas à Administração, para disciplinar e restringir, em favor de interesse público adequado, direitos e liberdades visando a proteção da ordem, da paz e do bem estar sociais.

§ 1º - Integram o elenco das taxas a que se refere este artigo:

I – a Taxa de Alinhamento e Nivelamento, devida em todas as construções, a qual será paga conforme tabela de lançamento a seguir:

1– terreno com testada até 12 metros;                           5%

2 – terreno com testada de mais de 12 a 20 metros;     7%

3 – terreno com testada de mais de 20 a 50 metros;    10% 

4 – terreno com testada de mais de 50 metros;            15%

II – a Taxa de Averbação, devida para a transferência de registros e abertura de novo cadastro, a qual será cobrada na base de 5% (cinco por cento), em ambas as hipóteses.

III – a Taxa de Cadastro, devida em todos os novos registros ou inscrições que se fizerem, assim como em todas as renovações ou alterações em registros já feitos, a qual será paga conforme a tabela de lançamento a seguir:

1– cadastro para qualquer fim:                                     2%;

2 – certidão de inscrição no cadastro                           3%;

IV – a Taxa de Licença para Localização de estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria e Prestação de Serviços, para recebimento da qual se observará:

a) nenhum estabelecimento de produção, comércio, indústria ou prestação de serviços poderá instalar-se ou iniciar suas atividades no Município, sem prévia licença de localização outorgada pela Municipalidade, e sem que hajam os seus responsáveis efetuado o pagamento da taxa devida;

b) o pedido de licença de localização será instruído com os dados necessários à inscrição do contribuinte, juntando-se ao requerimento o formulário aprovado pelo Secretário Municipal da Fazenda, devidamente preenchido;

c) a licença para localização e instalação inicial será concedida mediante despacho da autoridade administrativa, expedindo-se o competente alvará, que ficará exposto em lugar visível;

d) a taxa será paga no ato do requerimento ou do pedido, sendo por inteiro se no primeiro semestre e, pela metade, se for pedida no segundo semestre do exercício;

e) a tabela de lançamento a seguir:

1 – Indústria:
 

1.1 – Até 10 empregados
 5%

1.2 – De 11 a 20 empregados
10%

1.3 – De 21 a 50 empregados
20%

1.4 – de 51 a 100 empregados
50%

1.5 – Acima de 100 empregados                               100%

2 – Comércio:

2.1 – Venda de gênero alimentício, frutas e legumes:

2.1.1 – Com área até 10m²
 5%

2.1.2 – Idem, idem: área de mais de 10 a 20 m²
 8%

2.1.3 – Idem, idem: área de mais de 20 a 50m²
10%

2.1.4 – Idem, idem: área de mais de 50 a 100m²
15%

2.1.5 – Idem, idem: área de mais de 100 a 150m²
20%

2.1.6 – Idem, idem: área de mais de 150 a 200m²
40%

2.1.7 – Idem, idem: área de mais de 200m²
50%

2.2 – Venda de louças, ferragens, objetos domésticos, material de higiene, limpeza, etc:

2.2.1 – Com área até 20m²
10%

2.2.2 – Idem idem de mais de 20 a 100 m²
20%

2.2.3 – Idem, idem de mais de 100 a 150m²
30%

2.2.4 – Idem, idem de mais de 150 a 200m²
40%

2.2.5 – Idem, idem de mais de 200m²
50%

2.3 – Açougue, quitandas e botequins:

2.3.1 – Com área até 10m²
 8%

2.3.2 – Com área de mais de 10 a 20m²
15%

2.3.3 – Com área de mais de 20m²
25%

2.4 – Mercearias:

2.4.1 – Com área até 50m²
10%

2.4.2 – Com área de mais de 50 a 100m²
20%

2.4.3 – Com área de mais de 100 a 150m²
30%

2.4.4 – Com área de mais de 150 a 200m²
40%

2.4.5 – Com área de mais de 200m²
50%

2.5 – Magazines:

2.5.1 – Área até 100m²
10%

2.5.2 – Área de mais de 100 a 200m²                          25%

2.5.3 – Área de mais de 200 a 300m²                          40%

2.5.4 – Área de mais de 300m²
60%

2.6 – Lojas de tecidos, calçados, armarinhos etc:

2.6.1 – Área até 10m²
10%

2.6.2 – Área de mais de 10 a 20m²
20%

2.6.3 – Área de mais de 30 a 50m²
40%

2.6.4 – Área de mais de 50m²
60%

2.7 – Farmácias, drogarias e laboratórios:

2.7.1 – Área até 10m²
10%

2.7.2 – Área de mais de 10 a 20m²
25%

2.7.3 – Área de mais de 20 a 50m²
40%

2.7.4 – Área de mais de 50m²
60%

2.8 – Materiais de construção, sanitários etc:

2.8.1 – Área até 20m²
20%

2.8.2 – Área de mais de 20 a 50m²
30%

2.8.3 – Área de mais de 50 a 100m²
40%

2.8.4 – Área de mais de 100 a 200m²
50%

2.8.5 – Área de mais de 200m²
60%

2.9 – Depósitos ou distribuidores de gases liquefeitos de petróleo:

2.91. – Área até 10m²
20%

2.9.2 – Área de mais de 10 a 20m²
30%

2.9.3 – Área de mais de 20 a 50m²
40%

2.9.4 – Área de mais de 50m²
50%

2.10 – Bares e Restaurantes:

2.10.1 – Área até 10m²
15%

2.10.2 – Área de mais de 10 a 20m²
25%

2.10.3 – Área de mais de 20 a 50m²
40%

2.10.4 – Área de mais de 50m²
60%

3 – Prestação de Serviços:

3.1 – Hotéis, pensões e congêneres:

3.1.1 – Capacidade até 10 hóspedes
10%

3.1.2 – de 11 a 20 hóspedes
20%

3.1.3 – De 21 a 50 hóspedes
30%

3.1.4 – De 51 a 100 hóspede                                       40%

3.1.5 – Acima de 100 hóspedes
50%

3.2 – Estabelecimentos bancários, financeiros, grupos de investimentos,   consórcios,  fundos  mútuos e congêneres:
50%3.3 – Hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto-socorros, bancos de sangue, clínicas, casas de repouso ou recuperação sob orientação médica, centros psiquiátricos ou psicológicos e congêneres:


3.3.1 – Com internamento
50%

3.3.2 – Sem internamento
25%

3.4 – Agenciamento e representações de qualquer natureza:

3.4.1 – Com venda de veículos novos, máquinas, tratores e similares:
60%

3.4.2 – Outros
10%

3.5 – Loterias e outros jogos permitidos em lei:
20%

3.6 – Oficinas e sapateiros, celeiros, borracheiros, encanadores, serralheiros, ferreiros:
 5%

3.7 – Oficinas de reparos de veículos e máquinas
40%

3.8 – Alfaiatarias, modistas e costureiros:

3.8.1 – Até 5 empregados
20%

3.8.2 – De 6 a 10 empregados
35%

3.8.3 – Acima de 10 empregados
50%

3.9 – Barbearias, cabeleiros, manicure, outros serviços de salão de beleza:

3.9.1 – Até 5 empregados
20%

3.9.2 – Acima de 5 empregados
30%

3.10 – Lavanderias e tinturarias:
60%

3.11 – Gabinetes  odontológicos,  médicos e  psicológicos:
50%

3.12 – Escritórios de contabilidade, administração de empresas e corretagem:
30%

3.13 – Empreiteiras construtoras de terraplanagem e similares:
60%

4 – Atividades comerciais, industriais ou de prestação de serviços não especificadas nos itens anteriores:
10%

V – a Taxa de Renovação de Licença para localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria e Prestação de Serviços, para recebimento da qual se observará:

a) os estabelecimentos sujeitos à outorga de licença prevista no inciso anterior, deverão renová-la anualmente;

b) nenhum estabelecimento poderá prosseguir nas suas atividades sem estar de posse do alvará de renovação anual;

c) a falta do alvará de licença inicial ou de sua renovação, nos casos em que forem devidos, implicará na interdição do estabelecimento, sem prejuízo da exigência da taxa e penalidades cabíveis;

d) as licenças de renovação serão cobradas na proporção de 60% (sessenta por cento), das fixadas para a localização inicial.

VI – A Taxa de Licença para o Comércio Eventual ou Ambulante, assim entendido o exercido eventualmente, sem estabelecimento, instalação ou localização fixa, que poderá ser por dia, mês ou ano, para recebimento da qual se observará:

a) a licença é pessoal, intransferível e deverá estar sempre em poder do vendedor;

b) a tabela de lançamento a seguir:

                                                             DIA   MÊS    ANO

Comércio eventual ou ambulante          1%    10%     50%

VII – A Taxa de Licença para Execução de Obras Particulares, tais como construção, reconstrução, reforma ou demolição de prédios, muros, gradís e portões, ou qualquer outras obra dentro das área urbanas ou a ela equiparadas, para recebimento da qual se observará:

a) nenhuma obra mencionada neste inciso poderá ser iniciada sem prévio pedido de licença à Municipalidade e o respectivo pagamento da taxa;

b) a tabela de lançamento a seguir:     

1 – Exame e verificação de projetos de construção:

1.1 – Prédio até 40m²
20%

1.2 – Por m² excedente de 40                                    0,2%

1.3 – Modificações, sem acréscimo de área
 5%

1.4 – Idem, com acréscimo, por m²                           0,2%

1.5 – Indicação de numeração
 3%

2 – Ligação de condutores de águas pluviais, além do custo dos serviços:
  5%

3 – Ligações de água potável e rede de esgoto sanitário, além do custo dos serviços:
  5%

4 – Remoção de escombros, por m³:
  4%

5 – Rebaixamento de meios-fios além do custo dos serviços:
  3%

VIII – A Taxa de Licença para Execução de Arruamentos e Loteamentos de Terrenos Particulares, exigíveis por permissão outorgada pela Municipalidade, na forma da lei, para recebimento da qual se observará;


a) nenhum plano ou projeto de arruamento ou loteamento poderá ser executado sem o prévio pagamento da taxa de licença;

b) a licença concedida constará de alvará, o qual será afixado em local visível;

c) a tabela de lançamento a seguir:

Por lote constante do projeto aprovado:                     0,3%

IX – a Taxa de Licença para Publicidade, devida pela exploração ou utilização de meios de publicidade nas vias e logradouros públicos do Município, bem como nos locais de acesso ao público, incluindo-se nesta disposição, cartazes, letreiros, programas, quadros, painéis, placas, anúncios, mostruários fixos ou volantes, propaganda falada para recebimento da qual se observará:

a) quando a licença depender de requerimento, este deverá ser instruído com a descrição da posição, da situação, das cores, dos dizeres, das alegorias, das dimensões e de outras características do meio de publicidade, de acordo com normas baixadas pelo órgão competente da Administração;

b) quando o local onde deva ser colocado o anúncio não for de propriedade do requerente, este deverá anexar ao pedido a autorização do proprietário e, quando se tratar de anúncios às margens de estradas, deverá anexar a competente autorização;

c) nas licenças sujeitas à renovação anual ou periódica, a taxa será paga antes de expirado o prazo de concessão;

d) a taxa será paga adiantadamente, por ocasião da outorga da licença;

e) a tabela de lançamento a seguir:

                                                              Por ano     Por mês
1 –Anúncios em campos de  esporte, por  m² ou fração                                3%            0,1%

2 –  Anúncios  em  estabelecimentos  comerciais                                          3%            0,1%

3 – Anúncios externos em painéis, referentes a diversões                            10%
 1%

4 – Anúncios pintados em paredes                                                                  5%            0,5%

5 – Anúncios ou propaganda volante                                                           10%                1% 

X – a Taxa de Licença para Ocupação do Solo nas Vias e Logradouros Públicos, compreendendo a instalação ou colocação provisória de balcão, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque, aparelho e qualquer outro imóvel ou utensílio para fins comerciais, ou de prestação de serviços, para recebimento da qual se observará a tabela de lançamento a seguir:

                                                            DIA    MÊS    ANO
a) Até 500m² de área ocupada             1%      5%        50%

b) Acima de 500m² de área ocupada   2%    10%      100%  

XI – a Taxa de Licença para abate de reses fora do Matadouro Municipal, em local destinado pela Administração, para recebimento da qual se observará a tabela de lançamento a seguir:

1 – Gado bovino
 3%

2 – Outros
 2%

XII – a Taxa de Expediente e Emolumentos, devida pela entrada de petições e documentos nos órgãos da Prefeitura; lavratura de termos e contratos com a Municipalidade; expedição de certidões, atestados, anotações, os quais serão cobrados conforme a tabela de lançamento a seguir:

1 – Expedição de conhecimentos, exceto de tarifas de águas e esgotos
  1%

2 – Requerimentos dirigidos a qualquer órgão da Administração Municipal                  0,7%  

3 – Certidões a qualquer título
  3%

4 – Inscrição no Cadastro Municipal
  1%

5 – Expedição de “habite-se” e “aceite-se”
  3%

6 – Inspeção sanitária, por local inspecionado
  2%

XIII – a Taxa de Serviços Diversos, devida pela prestação, pela Municipalidade, de serviços de apreensão e depósito de bens móveis, semoventes e mercadoria; de comércio; arrecadada no ato da prestação, antecipada ou posteriormente, conforme o caso, de acordo com a tabela de lançamento a seguir:

1 – apreensão e depósito de bens móveis, semoventes e mercadoria:

a) De bens móveis e mercadoria por quilo/dias       0,01% 

c) De semoventes:

I – Equinos, bovinos, muares por cabeça/dia
  1%

II – Ovinos,    suinos,    caprinos,  caninos  por  cabeça/dia.                                                                  0,5%

2 – Cemitérios:

a) Sepultamento, acima de 12 anos
  4%

b) Sepultamento, abaixo de 12 anos
  3%

c) Construção de túmulos:

com direito a 10 anos                                            40%

com direito a 20 anos
60%

jazigo perpétuo                                                    100%

d) Exumações, quando autorizadas                            10%

e) trasladações
15%

§ 2º - A falta de matadouro municipal, por qualquer circunstância, não dispensa o pagamento da taxa de que trata o inciso XI.

§ 3º - Os percentuais referidos no elenco das taxas discriminadas no parágrafo 1º são sempre incidentes sobre a Unidade Fiscal do Município.

SEÇÃO III

DAS TAXAS PELA UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS


Art. 101 – As taxas pela Utilização Efetiva ou Potencial de Serviços Públicos têm como fato gerador a prestação ou colocação dos mesmos à disposição do contribuinte, sendo devidas pelos proprietário ou possuidores de imóveis, a qualquer título, edificados ou não, localizados em vias ou logradouros beneficiado por tais serviços.

§ 1º - Integram o elenco das taxas a que se refere este artigo:

I – a Taxa de Limpeza Pública, devida pela varrição e transporte de lixo domiciliar, a qual incidirá sobre cada uma das unidades autônomas beneficiadas, na proporção de 4% (quatro por cento) ao ano.

II – a Taxa de Iluminação Pública, de vias e logradouros públicos, a qual incidirá sobre cada uma das unidades autônomas beneficiadas, será cobrada conforme a tabela de lançamento a seguir:

a) para consumo mensal de 31 a 50KWH                  0,5%

b) para consumo mensal de 51 a 100KWH                1,0%

c) para consumo mensal de 101a 200KWH               1,5%

d) para consumo mensal acima de 200KWH             2,0%

III – a Taxa de Conservação  de Calçamento e Meio-Fios, que incidirá  sobre cada uma das unidades autônomas beneficiadas, inclusive terrenos vagos, e será cobrada com base na testada dos respectivos lotes, conforme a tabela de lançamento a seguir:

                                                                           POR ANO 

Por testada até 12 metros
3%

Por testada de mais de 12 a 20 metros
5%

Por testada de mais de 20 metros
7%

§ 2º - A Municipalidade poderá celebrar convênio com concessionária de serviço público, para recolhimento da taxa de que trata o item II, do § 1º.

§ 3º - As taxas de que tratam os itens I e III do § 1º serão cobradas juntamente com os impostos imobiliários, incidindo sobre a Unidade Fiscal do Município.

§ 4º - Aplicam-se às taxas de que trata esta Seção, no que couber, os dispositivos referentes aos impostos sobre as Propriedades Predial e Territorial Urbanas.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 102 – A contribuição de Melhoria poderá ser cobrada pela Municipalidade, para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e, como limite individual, o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Parágrafo Único – Para fins do disposto no presente artigo, fica incorporada à legislação municipal a federal pertinente à matéria.

CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES EM GERAL

SEÇÃO I

DAS MULTAS

Art. 103 – São passíveis de multa, quando não previstas em dispositivo próprio:

I – de 30% (trinta por cento) da Unidade Fiscal do Município:

a) a falta, no prazo de 30 (trinta) dias, de inscrição ou de comunicação de ocorrência de qualquer ato ou fato que venha a modificar os dados da inscrição;

b) a não comunicação no prazo de 30 (trinta) dias, de aquisição, construção, demolição, ampliação e outros atos ou circunstâncias que possam afetar a incidência, o cálculo ou a administração dos Impostos sobre as Propriedades Predial e Territorial Urbana;

c) a não apresentação pelo loteador, até o dia 15 (quinze) de cada mês. Da relação dos lotes vendidos ou prometidos à venda no mês anterior;

d) a falta de entrega à Secretaria Municipal da Fazenda de documentos exigidos por lei ou norma regulamentares;

e) a não comunicação, no prazo de 30 (trinta) dias, de cessação das atividades.

II – de 50% (cinqüenta por cento) da Unidade Fiscal do Município, ao contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza que não mantiver escriturados, e em dia, os livros e documentos fiscais de controle de renda.

III – de 1 (uma) Unidade Fiscal do Município:

a) a negativa de prestar informações, apresentar livros e documentos, ou,  por qualquer modo, a tentativa de embaraçar, ilidir, dificultar ou impedir a ação da fiscalização municipal;

b) a apresentação de dados cadastrais, livros, documentos ou declarações relativas aos bens e atividades sujeitos a tributação municipal, com omissões ou dados inverídicos, inclusive para gozo de benefícios fiscais.

IV – de 1 (uma) vez o valor do tributo, porém nunca inferior a 10% (dez por cento) da Unidade Fiscal do Município, o início ou a prática de atos sujeitos a licença, antes da concessão desta ou do pagamento da taxa correspondentes.

V – de 2 (duas) vezes o valor do tributo, o débito resultante de operação não escriturada nos livros fiscais.

VI – de 50 (cinqüenta por cento) da Unidade Fiscal do Município, a infração para a qual não esteja prevista penalidade específica.

Art. 104 – A reincidência em infração será punida com multa em dobro, e, a cada nova reincidência, aplicar-se-á essa pena acrescida de 20% (vinte por cento).

Parágrafo Único – Considera-se reincidência, a repetição de falta idêntica pelo mesmo contribuinte, anteriormente responsabilizado em virtude de decisão transitada em julgado.

Art. 105 – As multas impostas poderão ser reduzidas da seguinte forma:

I – 50% (cinqüenta por cento) do valor da multa, por infração, ao contribuinte que, no prazo de defesa, recolher o total do débito constante do auto de infração;

II – 25% (vinte e cinco por cento) do valor da multa, por infração, ao contribuinte que, no prazo de recursos, recolher o total do débito constante do auto de infração.

Art. 106 – Quando, para o cometimento da infração tiver ocorrido circunstância agravante, as reduções a que se refere o artigo anterior somente serão concedidas pela metade.

Parágrafo Único – Para os efeitos deste artigo, consideram-se circunstâncias agravantes:

I – a sonegação, como tal entendida a ação ou omissão dolosa, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária.

a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstância materiais;

b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente;

II – a fraude, assim considerada toda ação ou omissão dolosa, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento;

III – o conluio, como tal considerado o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas físicas ou jurídicas visando qualquer dos efeitos referidos nos incisos anteriores.

SEÇÃO II

DOS IMPEDIMENTO ÀS RELAÇÕES ENTRE OS DEVEDORES REMISSOS E A FAZENDA MUNICIPAL

Art. 107 – Os contribuintes  que se encontrarem em débito para com a Fazenda Municipal não poderão participação de licitações públicas ou administrativas, para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou realização de obras e prestação de serviços para a Municipalidade.

Parágrafo Único – Excluem-se da proibição de que trata este artigo os estabelecimento oficiais de crédito, que, sob a forma de empresa pública ou sociedade de economia mista, sejam regidas pelas mesmas normas das empresas privadas.

SEÇÃO III

DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DE BENEFÍCIOS

Art. 108 – Poderão ser suspensas ou canceladas as concessões outorgadas aos contribuintes, para as eximirem de pagamento total ou parcial de tributos, na hipótese de infringência à legislação tributária, inclusive normas regulamentares.

Parágrafo Único – A suspensão ou cancelamento será determinada pelo Prefeito Municipal, considerada a gravidade e natureza da infração, com base em representação do Secretário Municipal da Fazenda.

SEÇÃO IV

DA SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

Art. 109 – O contribuinte que houver cometido infração para a qual tenha concorrido circunstâncias agravante ou que, reiteradamente, viole a legislação tributária, poderá ser submetido a regime especial de fiscalização.

Parágrafo Único – O regime especial a que se refere este artigo será determinado pelo Prefeito Municipal, que fixará as condições de sua realização, com base em representação do Secretário Municipal da Fazenda.

LIVRO SEGUNDO

DO PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 110 – O Processo Tributário Administrativo forma-se na repartição fiscal competente, mediante autuação de todos os documentos necessários a apuração da liquidez e certeza de crédito tributário não regularmente recolhido, organizando-se à semelhança de autos forenses, com folhas devidamente numeradas e rubricadas.

Art. 111 – O pedido de isenção ou restituição de tributo ou penalidade e a consulta formulada pelo contribuinte serão autuados, igualmente, em forma de Processo Tributário Administrativo.

Art. 112 – Constatada, no Processo Tributário Administrativo, a ocorrência de crime de sonegação fiscal, os elementos comprobatórios da infração penal serão remetidos, pelo Secretário Municipal da Fazenda, à autoridade competente, para o procedimento criminal cabível, independentemente da execução do crédito tributário apurado.

Art. 113 – Os débitos notificados pela fiscalização, ou originários de Processo Tributário Administrativo, somente serão recolhidos através de guia visada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

§ 1º - O crédito tributário poderá ser recolhido na forma deste artigo, em qualquer fase do processo desde que verificado previamente pela Secretaria Municipal da Fazenda, não terem sido os autos remetidos à cobrança judicial.

§ 2º - Recolhido o débito, será anexada uma das vias da guia quitada aos autos respectivos, para fins de arquivamento.

§ 3º - A autoridade administrativa competente promoverá as medidas necessárias à apuração da responsabilidade do funcionário que der causa a  ajuizamento de débito já recolhido, propondo a competente ação regressiva para a indenização das despesas que forem judicialmente impostas à Fazenda Municipal.

Art. 114 – Dentro de 30 (trinta) dias da data em que, por decisão definitiva, se tornar findo o Processo Tributário Administrativo, a Secretaria Municipal da Fazenda será obrigada a encaminhá-lo, se for o caso, à autoridade competente, para efeito de inscrição e cobrança da dívida nele apurada.

Art. 115 – A inobservância dos prazos destinados à instrução, movimentação e julgamento de processos implicará em responsabilidade disciplinar para o membro do órgão julgador ou funcionário culpado, mas não acarretará a nulidade do procedimento fiscal.

Art. 116 – Nenhum processo por infração à legislação tributária será arquivado senão após despacho e exarado nesse sentido, por autoridade competente, nem sustada a exigência do respectivo débito, salvo caso previsto em Lei.

TÍTULO II

DA ADMINSITRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 117 -  A fiscalização tributária compete à Secretaria Municipal da Fazenda, através dos órgãos próprios e, supletivamente, a seus funcionários, para isso credenciados.

Art. 118 – Os livros e documentos das escritas fiscal e comercial são de exibição obrigatória ao fisco.

Art. 119 – A isenção e a imunidade não desobrigam do cumprimento das obrigações acessórias instituídas neste Código.

Art. 120 – Constitui infração toda ação ou omissão voluntária, que importe em inobservância por parte de pessoa física ou jurídica, de obrigações estabelecidas por este Código ou normas regulamentares.

§ 1º - Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os que, de qualquer forma, concorrerem para a sua prática, ou dela se beneficiarem.

§ 2º - Salvo disposição em contrário, a responsabilidade por infrações independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 121 – As infrações ou penalidades decorrentes da não observância de dispositivos da legislação tributária interpretar-se-ão de maneira mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida quanto:

I – a capacidade legal do fato;

II – a natureza ou as circunstâncias materiais do fato, ou a natureza ou extensão de seus efeitos;

III – a autoria, imputabilidade ou punibilidade;

IV – a natureza da penalidade aplicável ou a sua gradação.

Art. 122 – A autoridade administrativa que proceder ou presidir quaisquer diligências de fiscalização lavrará, quando for o caso:

I – auto de infração;

II – termo de início da ação fiscal;

III – termo de verificação fiscal;

IV – notificação fiscal.

SEÇÃO II

DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL

Art. 123 – Quando for realizada diligência fiscal em estabelecimento de contribuinte, a autoridade administrativa lavrará:

I – Termo de Início da Ação Fiscal, no qual será colhida a assinatura do contribuinte, seu representante legal ou preposto;

II – Termo de Verificação Fiscal, em que serão relatadas, sumariamente, as tarefas executadas e, se for o caso, as irregularidades apuradas e o procedimento adotado.

Parágrafo Único – O Termo de Início de Ação Fiscal ficará automaticamente cancelado se a diligência fiscal não ficar concluída dentro de 60 (sessenta) dias.

Art. 124 – Nos casos de Auto de Infração, a apreensão de mercadoria ou documentos comprovará, para todos os efeitos legais, o início do procedimento ou ação fiscal.

Art. 125 – O início do procedimento ou ação fiscal exclui a espontaneidade da denúncia pelo sujeito passivo, de infração relacionada com o período e objeto da fiscalização a ser efetuada.

Art. 126 – O início da ação fiscal somente poderá ser impugnado se o sujeito passivo assinar o respectivo termo com ressalva e apresentação da prova que possuir.

SEÇÃO III

DA NOTIFICAÇÃO FISCAL E DO AUTO DE INFRAÇÃO


Art. 127 – A exigência do crédito tributário será formalizada:

I – em Notificação Fiscal, quando apurada pela fiscalização a falta ou insuficiente de pagamento de tributos municipais ou qyalquer irregularidades, ressalvado o disposto no inciso seguinte:

II – em Auto de Infração, quando apuradas pela fiscalização ações ou omissões contrárias à legislação tributária.

Art. 128 – A Notificação Fiscal e o Auto de Infração, que serão numerados, conterão os seguinte elementos:

I – data e local da lavratura;

II – nome e domicílio tributário ou endereço do contribuinte ou responsável;

III – descrição clara, precisa e resumida do fato que motivou a notificação ou autuação fiscal e das circunstância em que foi praticado;

IV – citação expressa do dispositivo legal infringido e do que comine a respetiva penalidade;

V – valor total devido, discriminado por tributo ou multa, e exercício a que se refere;

VI – prazos em que o débito poderá ser arrecadado com multas reduzidas;

VII – indicação da repartição fiscal que deve visar a guia;

VIII – intimação para apresentação de defesa administrativa, com indicação do respectivo prazo e da repartição competente para recebê-la;

IX – assinatura do contribuinte ou responsável, seu representante legal ou preposto, ou anotação de recusa de recebimento;

X – assinatura do agente da fiscalização.

§ 1º - Incorreções ou omissões da peça fiscal não acarretarão a sua nulidade, quando dela constarem elementos suficientes para determinar, com segurança, a natureza da infração, o valor do débito tributário e a pessoa do infrator ou responsável.

§ 2º - Nos casos de apreensão e depósito de mercadorias,, produtos, objetos ou documentos fiscais constará, também, do auto de infração o competente “termo”, com descrição do lugar onde tenham sido depositadas e do nome do depositário.

Art. 129 – Da lavratura da Notificação Fiscal e do Auto de Infração, será intimado o sujeito passivo:

I – pessoalmente, mediante entrega de cópia do auto ou da notificação, contra recibo passado no respectivo original pelo próprio intimado, seu representante legal ou preposto;

II – por via postal, com aviso de recebimento, quando constatado obstáculo à intimação pessoal;

III – por edital, publicado em jornal de grande circulação no Município, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos anteriores, por estar o intimado em local ignorado, incerto ou não sabido.

Parágrafo Único – A assinatura e o recebimento da peça fiscal não importarão em confissão da infração arguída.

SEÇÃO IV

DA REVELIA E SEUS EFEITOS


Art. 130 – Findo o prazo de defesa, não sendo cumprida nem impugnada a exigência, o funcionário responsável, nos 10 (dez) dias subsequente, é obrigado a providenciar:

I – certidão do não recolhimento do débito e da inexistência de defesa;

II – lavratura do termo de revelia e instrução definitiva do processo;

III – apresentação dos autos à autoridade competente, para os fins de direito.

Art. 131 – A revelia do contribuinte importa no reconhecimento da obrigação tributária, produzindo efeitos de decisão irrecorrível, cabendo à autoridade competente o imediato encaminhamento do processo para inscrição em dívida ativa e cobrança judicial, ressalvado ao contribuinte o direito a intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontra.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS DE GARANTIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO ÚNICA

DAS MERCADORIAS APREENDIDAS

Art. 132 – O Processo Tributário Administrativo, instaurado com apreensão de mercadoria, terá tramitação urgente e prioritária.

Art. 133 – A liberação das mercadorias apreendidas será autorizada:

I – em qualquer época, se o interessado, regularizando a situação, promover o recolhimento de tributos e acréscimo devidos;

II – antes do julgamento definitivo do processo, mediante depósito administrativo da importância equivalente ao valor exigido no auto de infração.

Art. 134 – As mercadorias  apreendidas que não forem retiradas após  dez (10) dias do trânsito em julgado da decisão do processo, considerar-se-ão  abandonadas pelo sujeito passivo para todos os efeitos legais.

§ 1º - Considerar-se-ão, igualmente, abandonadas as mercadorias de fácil deterioração, assim identificadas no documento fiscal, cuja liberação não tenha sido providenciada no prazo de 72 (setenta e duas) horas da lavratura do termo de apreensão, se outro menor não for ficado pelo apreensor, à vista de sua natureza ou estado. 

§ 2º - No caso do parágrafo anterior, as mercadorias serão avaliadas pela repartição fiscal competente e distribuídas a instituições de beneficência, contra assinatura de termo de recebimento, sem prejuízo do prosseguimento da ação fiscal.

Art. 135 – Proferida decisão irreformável, na órbita administrativa, a favor da Fazenda, e não regularizada a situação pelo interessado será providenciada a inscrição do débito em dívida ativa e extraída a certidão, no prazo do artigo anterior, para imediata propositura da execução fiscal,  em cujo decurso se processará, na forma legal, o leilão das mercadorias apreendidas e penhoradas, atendido o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo Único – Não efetuado o recolhimento, nos termos do pedido judicial, o advogado da Fazenda requererá sejam penhoradas os bens apreendidos, sem prejuízo do reforço de penhora, se insuficientes à cobertura do montante integral do débito.

Art. 136 – O leilão administrativo somente poderá ser promovido, depois da adjudicação da mercadoria à Fazenda Municipal, nos autos da execução fiscal.

Parágrafo Único – o Executivo Municipal, por Decreto, regulamentará o procedimento para realização de leilão administrativo.

CAPÍTULO III

DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA

Art. 137 – Os contribuinte que, antes do início de qualquer procedimento administrativo ou ação fiscal, procurarem espontaneamente, a repartição competente para comunicar falta, sanar irregularidade ou recolher tributo não pago na época própria, deverão proceder na forma deste Capítulo.

Art. 138 – A denúncia espontânea de infração a obrigação acessória excluirá a aplicação das respectivas multas isoladas, quando acompanha do cumprimento da obrigação a que se refere.

Art. 139 – O requerimento de auto-denúncia será protocolado na Secretaria Municipal da Fazenda, sob pena de ineficácia.

Parágrafo Único – Somente prevalecerá a denúncia espontânea postulada sem o recolhimento dos tributos devidos quando o seu montante depender de apuração pelo fisco, devendo o contribuinte, ao protocolar a petição, descrever pormenorizadamente a circunstância.

Art. 140 – O tributo denunciado espontaneamente será recolhido depois de visada a respectiva guia pela Secretaria Municipal da Fazenda, devendo o contribuinte protocolar a petição de denúncia juntamente com o comprovante do recolhimento, acrescido das multas moratórias.

Parágrafo Único – Em nenhuma hipótese de auto-denúncia será aplicada a correção monetária.

Art. 141 – Recebida a petição de auto-denúncia a Secretaria Municipal da Fazenda promoverá, através de lavratura de Termo de Verificação Fiscal:

I – a simples conferência do débito recolhido pelo contribuinte;

II – o levantamento do débito total, quando o montante do tributo depender de apuração, observado o artigo 139, parágrafo único.

§ 1º - No Termo de Verificação Fiscal deverá constar:

a) na hipótese do inciso I deste artigo, o cálculo do tributo que deverá Ter sido recolhido, inclusive acessórios, bem como a importância efetivamente recolhida pelo contribuinte;

b) na hipótese do inciso II deste artigo, além do cálculo do tributo, na forma do item anterior, a intimação para  que o pagamento espontâneo seja efetuado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de cancelamento dos efeitos da espontaneidade.

§ 2º - Na hipótese do inciso I deste artigo, se constatada diferença favorável ao Fisco, entre o tributo apurado e o recolhido pelo contribuinte, será lavrada Notificação Fiscal, com multa de 100% (cem por cento) sobre o valor da diferença apurada, sendo assegurado ao contribuinte o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento da reclamação administrativa.

Art. 142 – Vencido o prazo do § 2º  do artigo anterior e não tendo o contribuinte apresentado à repartição fiscal o comprovante do recolhimento da importância total apurada, considerar-se-á cancelada  a espontaneidade, promovendo-se a ação fiscal, mediante autuação do original do Termo de Verificação Fiscal, lavrado, em que será certificado o não pagamento espontâneo.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO DE CONSULTA

Art. 143 – É facultado ao contribuinte formular consulta escrita à Secretaria Municipal da Fazenda, sobre aplicação da legislação tributária, em relação a fato concreto de seu interesse, que será completa e exatamente descrito na petição.

Parágrafo Único – Se a matéria versar sobre atos ou fatos já praticados e geradores de tributos, essa circunstância deverá ser esclarecida na consulta.

Art. 144 – A solução à consulta será dada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento.

Parágrafo Único – Suspende-se o prazo deste artigo a partir da data em que forem determinadas  quaisquer diligências, recomeçando a fluir no dia em que tenham sido cumpridas.

Art. 145 – Nenhuma  ação fiscal será promovida com relação à espécie consultada:

I – se protocolada a consulta dentre do prazo legal para o cumprimento da obrigação a que se refira;

II – quando o contribuinte proceder em estrita conformidade com a solução dada pelo órgão competente à consulta por ele formulada.

Parágrafo Único – O dever de o contribuinte prestar obrigação tributária principal ou acessória, quando determinado através de resposta dada á consulta, desonera-o do pagamento de quaiquer penalidades, se cumprida a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da resposta.

Art. 146 – Não produzirão os efeitos previstos no artigo anterior, as consultas:

I – que sejam meramente protelatórias, assim entendidas as que versarem sobre disposição claramente expressa na legislação tributária, ou sobre questão de direito já resolvida por ato normativo, decisão administrativa ou judicial;

II – que não descrevem exata e completamente o fato que lhes deu origem;

III – que sejam formuladas após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com o fato de seu objeto.

Parágrafo Único – Compete ao Secretário Municipal da Fazenda declarar a ineficácia da consulta.

Art. 147 – Da resposta dada à consulta, poderá o contribuinte recorrer, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias de sua publicação, à Junta Municipal de Recursos.

Parágrafo Único – Julgado o recurso do consulente, o processo será devolvido à Secretaria Municipal da Fazenda, para cumprimento da decisão proferida.

CAPÍTULO V

DA CERTIDÃO NEGATIVA

Art. 148 – Será exigida certidão negativa de débito fiscal nos seguintes casos:

I – celebração de contratos ou transações de qualquer natureza, com órgãos das Administrações Direta e Indireta do Município;

II – participação em licitações ou obtenção de concessão de serviços públicos;

III – pedidos de incentivos fiscais;

IV – inscrição ou baixa de inscrição como contribuinte.

Art. 149 – A certidão negativa do débito tributário será expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, dentro de 10 (dez) dias da entrada do requerimento na repartição competente.

Art. 150 – Será expedida certidão negativa, com as ressalvas necessárias, na hipótese de existência de crédito tributário, de responsabilidade do requerente, que tenha tido a exigibilidade suspensa ou o seu vencimento adiado, por incidência de fator que atue nesse sentido e cuja comprovação incumba ao interessado.

Parágrafo Único – Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

a) a reclamação ou recurso interposto dentro do prazo legal na instância administrativa e não julgado em definitivo;

b) a liminar ou mandato de segurança concedido;

c) a moratória;

d) a penhora suficiente de bens.

Art. 151 – O prazo de validade  da certidão negativa, ainda que contendo ressalva, é de 30 (trinta) dias.

Art. 152 – Será responsabilizado, pessoalmente, nas órbitas criminal e funcional, o servidor municipal que por dolo ou fraude, expedir, indevidamente, certidão negativa.

TÍTULO III

DA FASE CONTENCIOSA DO PROCESSO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 153 – A face contenciosa do Processo Tributário Administrativo desenvolve-se, ordinariamente, em duas instâncias, para instrução, apreciação e julgamento das questões surgidas entre os contribuintes e a Fazenda Municipal, relativamente a interpretação e aplicação da legislação tributária.

Parágrafo Único – A instância  administrativa começa pela instauração do procedimento contencioso tributário e se esgota com a decisão final proferida no processo; o término do prazo para recurso ou a afetação do caso ao Poder Judiciário.

Art. 154 – É garantida ao sujeito passivo da obrigação ampla defesa na esfera administrativa, aduzida por escrito e acompanhada das provas que possuir, desde que produzidas na forma e prazos legais.

Art. 155 – A errônea denominação dada à defesa ou recurso não prejudicará a parte, salvo hipótese de má fé ou erro grosseiro.

Art. 156 – A intervenção do contribuinte no Processo Tributário Administrativo far-se-á pessoalmente ou por intermédio de procurador munido de instrumento de mandato regularmente outorgado.

§ 1º - A intervenção direta das pessoas jurídicas dar-se-á por seus representantes legais.

§ 2º - O direito de o contribuinte ou seu representante legal ter vista de processo tributário administrativo deve ser exercido, exclusivamente, no recinto da repartição em que se encontrarem os respectivos autos.

Art. 157 – A Secretaria Municipal da Fazenda é o órgão julgador  de primeira instância administrativa.

Parágrafo Único – As questões relativas à competência do órgão referido neste artigo, quanto à validade dos seus atos, somente poderão ser argüidas pelo sujeito passivo até a decisão final irreformável proferida na órbita administrativa.

Art. 158 – A junta Municipal de Recursos é o órgão julgador de segunda instância restringindo-se sua competência aos processos instaurados na primeira instância administrativa.

Art. 159 – É vedado aos órgãos julgadores, sob pena de nulidade da decisão administrativa, negar aplicação a disposição expressa de lei, decreto ou normas regulamentares, ou declarar sua inconstitucionalidade.

Art. 160 – As falhas materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão administrativa poderão ser corrigidos, a qualquer tempo, pelo órgão de primeira instância, de ofício ou a requerimento do sujeito passivo da obrigação tributária.

Art. 161 – Na decisão em que for julgada questão preliminar, será também julgado o mérito, salvo se desnecessário.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO I

DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO CONTENCIOSO


Art. 162 – O procedimento contencioso tributário instaura-se na órbita administrativa, por:

I – auto de infração;

II – reclamação do contribuinte ou responsável, contra lançamento de crédito tributário, decorrente de:

a) notificação fiscal;

b) verificação fiscal em face de denúncia espontânea;

III – pedido de restituição de crédito tributário.

SEÇÃO II

DA DEFESA


Art. 163 – Dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação para pagamento espontâneo ou do recebimento do auto de infração ou da notificação fiscal, poderá o contribuinte ou responsável apresentar defesa administrativa, em forma de contestação ou reclamação, com efeito suspensivo, para julgamento em primeira instância.

§ 1º - A petição de defesa dirigida ao Secretário Municipal da Fazenda, será entregue ao órgão administrativo competente.

§ 2º - O servidor que receber a petição de defesa certificará, obrigatoriamente, no próprio instrumento e com clareza, a data do recebimento.

Art. 164 – Na contagem do prazo do artigo anterior, considerar-se-á a data efetiva entrada da defesa na repartição de seu recebimento.

Art. 165 – Na defesa, o contribuinte alegará, de uma só vez  e por escrito, toda a matéria que entender útil, indicando ou requerendo as provas que pretenda produzir e juntando, desde  logo, as que constarem de documentos.

Art. 166 – No caso de impugnação parcial da exigência, a defesa apenas produzirá os efeitos regulares, se o contribuinte ou responsável promover o recolhimento da importância incontestada até o término do respectivo prazo.

Art. 167 – A defesa ou recurso apresentado fora do prazo legal não acarretará efeito suspensivo quanto à exigibilidade do crédito tributário, sendo competente para indeferir a respectiva petição a autoridade responsável pelo órgão em que se encontra o processo. 

Parágrafo Único – Se houver reclamação do sujeito passivo contra o indeferimento, a autoridade a que se refere este artigo, autuará, em separado, a defesa ou recurso, certificando quanto à data da intimação ao contribuinte e da entrega da defesa ou recurso na repartição competente, para julgamento da perempção.

Art. 168 – A decisão de primeira instância, proferida em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento dos autos, resolverá as questões suscitadas e concluirá pela procedência ou improcedência, total ou parcial do processo, definindo expressamente, desde logo, num e noutro caso, os seus efeitos e determinando a intimação do sujeito passivo, a ser feita nos termos do artigo seguinte.

§ 1º - O órgão julgador não ficará adstrito às alegações constantes dos autos e, na apreciação da prova, formará livremente o seu convencimento atendendo aos fatos e circunstâncias extraídas do processo, ainda que não alegados, ressalvados os efeitos decorrentes da revelia.

§ 2º - Se julgar os elementos constantes do processo insuficientes para decidir, o órgão judicante poderá exarar despacho interlocutório ou baixar os autos em diligência, no prazo de fixar.

Art. 169 – A intimação da decisão de primeira instância, será publicada no local destinado à publicação dos atos oficiais do Município ou, quando possível, será feita na pessoa do contribuinte ou de seu representante legal.

SEÇÃO III

DO PROCESSO DE ISENÇÃO E DE RESTUIÇÃO

Art. 170 – A concessão de isenção ou restituição de tributo ou penalidade dependerá de requerimento do contribuinte, instruído de acordo com as exigências legais e regulamentares de cada caso, contendo:

I – qualificação dor requerente;

II – indicação do dispositivo legal em que se ampara o pedido e prova de nele estar enquadrado;

III – certidão negativa de débito para com a Fazenda Municipal.

Art. 171 – A restituição de tributos  que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo  ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

Art.  172 – Nos casos de pedido de isenção e restituição de tributo ou penalidade, proceder-se-á, no que for aplicável, de acordo com o disposto nas seções anteriores.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS CONTRA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO I

DO RECURSOS VOLUNTÁRIO

Art. 173 – Das decisões do órgão julgador de primeira instância administrativa, contrárias ao contribuinte, caberá recurso voluntário, com efeito suspensivo, para a Junta Municipal de Recursos.

Art. 174 – O recursos será interposto por petição escrita, dirigida ao órgão julgador, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da decisão recorrida.

Parágrafo Único – É vedado reunir, em uma só petição, recursos referentes a mais de uma decisão ou processo, ainda que versando sobre o mesmo contribuinte.

SEÇÃO II

DO RECURSO DE OFÍCIO

Art. 175 – O órgão de primeira  instância recorrerá de ofício, com efeito suspensivo, à Junta Municipal de recursos sempre que, no todo ou em parte:

I – proferir decisão contrária à Fazenda Municipal;

II – proferir decisão concessiva de isenção ou restituição de tributo ou penalidade.

§ 1º - Será dispensada a interposição do recurso oficial quando:

a) a importância pecuniária excluída não exceder do valor correspondente a 20% (vinte por cento) da Unidade Fiscal do Município vigente em 31 de dezembro do ano anterior à data da decisão;

b) a restituição ou crédito autorizado não exceder ao valor a que se refere o item anterior;

c) a decisão importar em simples reconhecimento da ocorrência de prescrição ou decadência do direito do Município de constituir o crédito tributário;

d) o cancelamento ou suspensão da exigência decorrer de proposta fundamentada do autuante ou notificante, com parecer favorável da autoridade a que esteja diretamente subordinado;

e) houver, nos autos, prova de recolhimento da exigência.

§ 2º - O recurso de ofício será manifestado mediante declaração nos autos onde se proferiu a decisão.

§ 3º - Se for omitido o recurso de ofício, cumprirá ao funcionário que tiver de executar a decisão representar ao órgão competente, propondo sua interposição ou, se o processo subir com recurso voluntário, a instância superior tomará conhecimento, igualmente, da representação, como se tivesse sido manifestado o recurso de ofício.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 176 – Recebido e protocolado na Junta Municipal de Recursos, será no dia útil seguinte, providenciada a publicação de seu recebimento e imediatamente encaminhado ao representante da Fazenda Municipal, que dele terá visto por 5 (cinco) dias.

§ 1º - Se houver, na petição de interposição do recurso voluntário a declaração do recorrente de que se reserva para apresentar alegações perante a própria Junta, o processo ficará, antes da abertura de vista ao relator, à disposição do recorrente para a juntada de suas razões e documentos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º - Devolvido pelo representante da fazenda o processo será distribuído ao relator, pelo prazo de 10 (dez) dias, ressalvada a hipótese do parágrafo anterior. Após a devolução pelo relator será o processo incluído na pauta de julgamento.

§ 3º - A pauta de julgamento da Junta Municipal de Recursos será publicada com antecedência mínima de 3 (três) dias da realização da respectiva sessão.

Art. 177 – Não estando os autos devidamente instruídos, determinar-se-ão as medidas que forem convenientes, mediante despacho interlocutório ou conversão do julgamento em diligência.

§ 1º - Para ministrarem os esclarecimentos que lhes solicitar a Junta, as repartições municipais terão o prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que receberem o pedido.

§ 2º - Ao contribuinte será concedido prazo idêntico ao do parágrafo anterior, para cumprimento de despacho interlocutório, findo o qual se julgará o recursos deserto.

Art. 178 – Na fase recursal será permitida a juntada de documentos, quando provado que a parte ficou impedida de fazê-lo na ocasião oportuna, ou quando relativos a fatos supervenientes à decisão de primeira instância.

Art. 179 – Na omissão deste Código, serão observadas as disposições do Regimento Interno da Junta Municipal de Recursos, com relação à ordem, ao julgamento  e à intervenção das partes nos processos.

Art. 180 – As decisões da Junta Municipal de recursos serão lavradas pelo relator, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º - Vencido o relator, a decisão será redigida pelo membro cujo voto tenha sido vencedor, excluído o presidente.

§ 2º - A decisão será assinada por todos os membros da Junta, nela, podendo ser lançado voto vencido, caso requeira o seu autor.

§ 3º - As decisões serão publicadas no local destinado à publicação do atos oficiais do Município, no máximo até 24 (vinte e quatro) horas após as respectivas assinaturas.

Art. 181 – A intimação, dos atos, deliberações e decisões da Junta Municipal de Recursos far-se-á por publicação na forma do § 3º do artigo anterior ou, quando possível, na pessoa do contribuinte ou de seu representante legal.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIA E FINAIS

Art. 182 – A legislação tributária municipal será alterada:

I – automaticamente, por legislação federal que estabeleça normas gerais de Direito Tributário;

II – por normas emendas da legislação estadual, nos limites da respectiva competência;

Art. 183 – A Secretaria Municipal da Fazenda fará imprimir e distribuir, sempre que necessário, modelos de declarações e de documentos para efeitos de fiscalização, lançamento, cobrança, informações re recolhimento de tributos municipais.

Art. 184 – O Executivo Municipal fica autorizado a, mediante decreto, regulamentar quaisquer disposições deste Código.

Art. 185 – Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste Código serão contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia de início e incluindo-se o dia do vencimento.

§ 1º - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em que corra o processo, ou deva ser praticado o ato.

§ 2º - Se a intimação efetuar-se em dia anterior ao ponto facultativo nas repartições municipais, ou numa  sexta-feira, o prazo só começará a ser contado no primeiro dia do expediente normal.

Art. 186 – Os institutos da Prescrição e da Decadência das pretensões e direitos tributários reger-se-ão pelas disposições continentes no Código Tributário Nacional.

Art. 187 – A Unidade Fiscal referida neste Código  para efeito de pagamento de tributos e multas, é a vigente no Município em 31 de dezembro do exercício anterior.

Art. 188 – Revogam-se as disposições em contrário, bem como as normas que concedem isenções de tributos municipais, salvo se estas forem concedidas a título oneroso ou por prazo determinado, e, especialmente, as Leis nº 480, de 31 de dezembro de 1973; 491, de 17 de maio de 1974; 498, de 24 de junho de 1974; 520, de 20 de agosto de 1974; 526, de 23 de novembro de 1974; 548, de 2 de abril de 1975 e 565, de 24 de julho de 1975.

Art. 189 – Este Código entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

Dário Martins dos Reis

Secretário da Administração

